
 

 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA EURO-

AMERICANO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  
9ª CONVOCATÓRIA 

 
 

 

1 - OBJETIVO 
 
A Universidad de la República – UdelaR, em perfeita consonância com os princípios de 
incentivo ao desenvolvimento científico de seus membros estabelecidos pela Rede Euro-
americana de Motricidade Humana, determina como objetivos gerais do programa, os 
seguintes: 
 1) Formar Pesquisadores (Mestres e Doutores) capazes de produzir conhecimentos 
teóricos e práticos, gerando e multiplicando investigações científicas, norteadas por uma 
atitude ética e crítica, e adequadas à sociedade atual e ao meio acadêmico nacional e 
internacional; 
 2) Consolidar e aprofundar a visão crítica, face às problemáticas relativas às diferentes 
dimensões do desporto em particular, assim como a competência para desenvolver 
pesquisas de alto nível e estimular investigações científicas que possam suprir as 
necessidades dos setores dos profissionais envolvidos. 
 

2 - ESTRUTURA DOS CURSOS 

Os cursos de mestrado contemplam 120 European Credit Transfer System (ECTS), e são 
constituídos por duas partes: 1) A primeira parte de Fundamentação Teórica, decorre ao 
longo de três períodos de um mês cada um, durante os quais serão freqüentadas, 
obrigatoriamente, disciplinas a que correspondem 40 ECTS (oito disciplinas de cinco 
ECTS, cada uma), de acordo com o plano de estudos; 2) A segunda parte, de Formação 
em Investigação, decorre ao longo de até 4 semestres, durante os quais serão 
freqüentadas atividades de investigação a que correspondem 80 ECTS (8 disciplinas de 
dez ECTS, cada uma), de acordo com o plano de estudos, e destina-se a elaborar uma 
dissertação, a ser apresentada nos moldes definidos pela legislação aplicável e pelo 
regulamento dos Cursos de Pós-graduação em vigor na UdelaR. 

Já os cursos de doutorado, contemplando 180 ECTS, são cumpridos atendendo a duas 
partes: 1) A primeira de Aprofundamento Teórico decorrerá ao longo de dois períodos 
de um mês cada um, durante os quais serão freqüentadas, obrigatoriamente disciplinas 
que correspondam até um total de pelo menos 30 ECTS (seis disciplinas de cinco ECTS, 
cada uma); 2) A segunda, de Formação Avançada em Investigação decorre ao longo 
de até quatro semestres, durante os quais serão freqüentadas atividades de investigação 
que correspondem a 150 ECTS (15 disciplinas de dez ECTS, cada uma), de acordo com 
o plano de estudos, e destina-se a elaborar uma tese doutoral, a ser  apresentada nos 
moldes definidos pela legislação aplicável e pelo regulamento dos Cursos de Pós-
graduação em vigor na UdelaR. 

 

3 - INFORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

3.1- Duração 

Os Cursos se realizarão na Faculdade de Medicina da UdelaR e terão a duração de 24 
meses (mestrado ou doutorado), com início em Janeiro de 2011, dedicados ao 
comparecimento e aprovação nas disciplinas dos respectivos cursos, preparação do 
projeto, elaboração e defesa da Dissertação ou Tese. 
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As sessões letivas serão realizadas na Faculdade de Medicina da UdelaR, em regime 
intensivo, e serão concentradas nos meses de Janeiro e Julho de 2011, e Janeiro de 
2012.  
 

3.2 Tutoria 

Os alunos terão acesso individualmente ao apoio de uma tutoria, por intermédio de um 
dos doutores de qualquer uma das Universidades constituintes da Rede Euro-americana 
de Motricidade Humana, desde que homologados pela UdelaR e incluídos na categoria 
de professores convidados.  

 

3.3 Proficiência em Línguas 

Os alunos terão de utilizar, durante o curso, leituras em espanhol, português, inglês, ou 
francês. Quaisquer um destes idiomas também poderá ser utilizado na redação da Tese 
ou Dissertação dos estudantes.  

 

4. CANDIDATURAS E MATRÍCULAS 

4.1 Candidaturas 

4.1.1 Prazo de candidatura e respectivos encargos 

A candidatura, em impresso próprio acompanhado da documentação respectiva, será 
realizada no Instituto Euro-americano de Educação e Motricidade Humana (IEEMH), no 
período de 18 de Outubro a 17 de Dezembro de 2010. 

  

4.1.2 Habilitações ofertadas 

Nesta convocatória serão ofertados os seguintes cursos: Mestrado e Doutorado em: 

 Medicina do Esporte 

 Fisioterapia 

 Neurociências 

 Fisiologia 

 Nutrição e Bioquímica 

 Motricidade Humana e Saúde 

 

4.1.3 Documentação necessária 

Os candidatos devem fazer acompanhar a sua candidatura por: 

 Cópia do diploma de graduação; 
 

 Cópia autenticada do diploma de mestrado (para os candidatos ao doutoramento). 
Caso ainda não tenha o diploma, o(a) candidato(a) poderá apresentar o certificado 
de Conclusão ou a declaração de Conclusão do Curso de Mestrado. Neste caso, a 
matrícula ficará condicionada, se aprovado(a), à apresentação do diploma; 

 
 Histórico escolar do curso de graduação (e do mestrado, se possuir); 
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 Curriculum vitae atualizado (no modelo da Plataforma Lattes, que pode ser obtido 

no site www.cnpq.br); 
 

 Cópia da carteira de identidade, do CPF e do passaporte; 

 Comprovante de residência; 

 Duas fotos 3x4; e 

 Ficha de Inscrição, junto com cheque nominativo ao INSTITUTO EURO-
AMERICANO realizada no período de 18 de Outubro a 17 de Dezembro de 2011, 
no valor de R$ 300,00 para os candidatos ao Mestrado e de R$ 450,00 para os que 
se destinam ao Doutorado. 
 

4.1.4 Seleção dos candidatos 

A seleção dos candidatos para os cursos será feita pela Coordenação do Curso, tendo 
por base os seguintes critérios: 

a) Apreciação do Histórico Escolar; 

b) Apreciação do curriculum vitae acadêmico, científico, pedagógico e/ou profissional; 

c) Intenção de projeto de Dissertação/Tese; 

 

 

5. MATRÍCULAS 

5.1 Período de Matrículas 

As matrículas serão efetuadas de 05 a 12 de Janeiro de 2011. 

 

6. INVESTIMENTO 

 Mestrado:   24 parcelas mensais de R$ 500,00;  

Taxa de Orientação: R$ 810,00 a serem pagos da seguinte forma: 50% no 
momento em que o projeto seja submetido à Qualificação, e 50% por ocasião da 
defesa. 

 Doutorado: 24 parcelas mensais de R$ 750,00; 

Taxa de Orientação: R$ 1.080,00 a serem pagos da seguinte forma: 50% no 
momento em que o projeto seja submetido à Qualificação, e 50% por ocasião da 
defesa. 

 Despesas de Transporte, Hospedagem e Alimentação em Montevidéu: as 
despesas, no período do curso, correrão por conta dos estudantes.  

 

7. INSCRIÇÃO 

A Inscrição, em impresso próprio (a Ficha de Inscrição poderá ser obtida pela INTERNET, 
no site www.redeuromh.com.), acompanhada da documentação respectiva, deverá ser 
encaminhada, por correio, via Sedex ou pessoalmente, na sede do INSTITUTO EURO-
AMERICANO 

 

http://www.redeuromh.com/
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Rua André Rocha nº 3215, sala 205 
Rio de Janeiro /RJ 
CEP: 22.710-560 
Fone: (21) 3257-6056 

E-mail: remh@redeuromh.com 

 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1. Para Defesa de Dissertação ou Tese será necessária a aprovação do Projeto por 
Comitê de Ética em Pesquisa –CEP de instituição com registro no CONEP, ou do Comitê 
de Ética em Pesquisa da UdelaR. 
 
2. Deverão ser observados os Art. 2º e Art. 8º da Resolução REMH Nº 001/2008 da 
Divisão Acadêmica de 22 de setembro de 2008, que encontra-se disponível no site da 
REMH (www.redeuromh.com), em Publicações Institucionais. 
 
3. Os alunos que permanecerem com sua matrícula trancada por período superior a um 
ano e desejarem retornar ao curso, deverão pagar Taxa de Re-matrícula no valor 
equivalente a um semestre. 
 
4. Os alunos que não realizarem sua Defesa de Dissertação ou Tese em até seis meses 
após o término do seu curso deverão solicitar prorrogação do prazo por períodos de seis 
meses perante pagamento de Taxa adicional de 1/3 do valor da mensalidade a título de 
suplementação de orientação. 
 
5. Proficiência em idioma estrangeiro deverá ser obtida durante a realização do curso. 
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